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LEI Ng 159, de 06 de maio de 1.994. 

(Projeto de Lei nº 40/94, do Verea-

dor Hermon Bergamasso Canton). 

Dispõe sobre anistia de tri 

butos municipais. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e de con 

formidade com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Muni 

cipio de Assis promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica vedada a anistia, de qualquer percentual, aos 

devedores do IPTU - Imposto Predial e Territorial 

Urbano e taxas de iluminação pÚblica, taxa de con

servação de vias pÚblicas, remoção de lixo, extin

ção e prevenção contra incêndios, proprietários de 

01 (um) Único imóvel. 

Artigo 2g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
-

çao. 

Artigo 3g - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 06 de maio de 1.994. 
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Presidente 

PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 06 de 

maio de 1.994. 
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